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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, que dispõe 
sobre a incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 
Cofins, nas operações de venda dos produtos que especifica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Finanças e Tributação e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) - Art. 24II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2003 
 


